
CONSELHO MUNICIPAL DE

NOVA LARANJEI

úDE

E§tâdô dô Pârâná

Rua sãótoão Batistá s/N Cêntro
Fone/Fax 142) 363712to

85350 000

1990, que dispõe sobre a

de saúde.

O Conselho Muniçipal de Saúde de Nova úeiras, Estado do Pamná, cÍiado

atavés da Lei Municipal numero 697/2009 e atrâvés do Deoeto número

atribuições legais, em reunião360D017 e 
^ltetudo 

pelo Decreto 69/20 1 9, no uso de

ordiniíria realizada no dia, 24 de Fevereiro do ano, resolve.

Resoluçáo - 001/2022 de 07 de Março de 2022

Considerando a Lei 8142 de 28 de Dezembro

paÍicipação da comunidade na gestão do sistemâ úni

Considerando a Lei I41 de 13 de d.e 2012, qne dispôe sobre a

regulamcntação da ampliaçã+, al'.ral em saúde ica pela União, Estâdo, Distrito

Federal e Muniaípios estabeiece normas de irsÇali , avaliação e controle de despcsâs.

Art. 1 - Resolve aprovaÍ a prestagão de do Fundo Municipal de Saúde do

Outubro, Novernbro e DezembroMunicípio de Nova LaÍanjeiras, referente a Setembro

de2i2l.

Art. 2 - Esta resolução enÍará em vigor nâ da sua publicaçã0.

AÍt. 3 - Revogam - se as disposiçôes

Nova LamÍjeiras, 07 dç NdaÍço de 2022

FRANCISCO ANDES

Presidenle do de sâúde
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CONSELHO MUNICIPAL OT SNÚOE

NOVA LARANJEIRAS

Esta do do Paràná

Ruâ São loão Batista 5/N - Centro - Cepi 85350 000

lonelÍax l42J 3637121A

Rcsolução - 00112021 de 09 de Nlarço de 2021

O Conselho Munrcipal de Saírde dc Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, criaclo

atrar,és da Lei Municipal numcro 697i2009 e nomeado através do Decreto número

360i20l7 e alteraclo pelo Dccreto 69i2019, no uso cle suas atribuições legais, enr reunião

orciinária realizacla no dia,2'1 de Fcvereiro do corrente ano. resolve

Consrderando a Lei 81212 de 28 de Dezembro de 1990, clue dispõe sobrc a

participação da comunidadc na gestão do sistema único c1e saúde'

C.onsideranc]oaLcrl4ldel3dcJancirodc20l2.quedispõesobrca

regulamenlação da ampliação auual em saÍldc pública pcla União, Estado' Dlstrito

Fedcral e Vunicípios estabelcce normas c1e liscalização, avaliação e controle de

despcs as.

i\rt. 1 Resolve apt-ovar a prestaçào

Município de \ova Laranjeiras, rcferente a

dc 2020

de contas do Fundo Municipal de Saúde do

Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro

Aft. 2 Esta lesoluçào cntrará em vigor na data da sua publicação'

.\rt. .r Rcrogam .c rs dispo:içücs cunllurlas.

Nova Laranjeitas.0g de Março dc 2021

I-RÀNCISCO AI- FERNANDES
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CONSELHO MUNICIPAL DE

NOVA I,ARANJEIRAS

Estado do Pãrâná

Rua São João Bãtista 5,/N - CentÍo - CeDi

Fon€/Fax (a2) 36371210

úDE

Estado do Paraná, criado

através do Decreto número

atribuições legais, em reunião

990, que dispõe sobre a

saúde.

360/2017 e alterado pelo Decreto 69/2019, no uso de

extraordinária realizada no dia, 28 de Março do coÍeote r6solve.

Resolução - 002/2022 de 28 de Mrrço de 2022

O Conselho Muoicipal de Saúde de Nova

através da Lei Municipal numero 69712009 e

Considerando a Lei 8142 de 28 de Dezembro de

participaçâo da comunidade na gestão do sistema único

Considerando a Lei l4l de 13 de Janeiro

Íegulamentação da ampliação anual em saúde públi

Federal e Municípios estâbelece normas de

despesas.

Art. 2 - Esta resolução entÍará em vigor na dâta

Aí. 3 - Revogam se as disposições contrârias.

Nova Laranjeims, 28 deMaÍço de 2022

FRÁNCISCO MTAIR FERNA DES

2012, que

pela União,

dispõe sobre a

Estado, Disfito

e controle deavaliação

Art. I - Resolve aprovar Plano de Aplicação F do programa Estâdual

dc Foíalecimcnto da Vigilância em Saúde do Paraná - roVigiA-PR

sua publicação.

oÉfto 
^OmmÍrrçIo 

, ,,nN.

r",,lto*}9-4tZ

Presidente do Conselho Municipal Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

NOVA LARANJEIRAS

Estado do Para ná

Rua são loão Batistã s/N - Centro Cepr 85350-000
Fane/Fax 142) 3637 121.0

Resolução - 00212027 de 30 de Março de 2021

O Clonsclho Municipal clc Saiiclc dc Nova l-aranjcilas, Estaclo clo Paraná, criado

atra\,ós r:la [-ei Municipal numero 697,12009 e nonreado através do Decreto núrnero

360i2011 e altcrado pclo Dccrcto 6912019, no uso de suas atribuições legais, em reunião

orclinár'ia rcalizada no dia, 30 de Março do corrente ano, resolve.

(lonsiderando a l-ci 8142 de 28 de Dezembro de I990, quc dispõe sobre a

participaçào cia comunidade na gestão do sistema único cle saúde.

Considerando a Lei 141 de l3 dc Janeiro de 2012, cpre dispõe sobrc a

reE:lamcntação da ampliação anual cm saúc1e pública pela União, Ilstado, Distrito

Fedcral e Municípios estabelecc nonnas de Iiscalização, avaliação e controie dc

despcsas.

Art. 1 Resolr"c aprovau ll-AG (Relarório Atrr.tal de Gcstão) reÍêr'entc ao l'ondo

\,lunrcipai de SaLrdc clc Nova l-artanjeiras no exct'cício do ar.ro cle 2020.

Art. 2 Esla rcsoluçào cntrará ent vigor na data da sua publicação.

Art. 3 - Revogam se as clisposiçõcs contrarias

Nova Laranjettas,30 de Março de 2021

FRAN TAIR FERNANDES
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CONSELHO T/UNICIPAL DE

NOVA LARANJEIRAS

Eíado do Perâná
Rua 5ão loão Batistã s/N - cênÍô -Cêp:

Fonê/Fax (421 36371210

Resoluçâo - 003/2022 de 28 de Mrrço de 2022

O Conselho Municipal de Saúde de Nova eiras, Estado do Paraná, criado

através da Lei Municipal numero 691/2009 e através do Decreto número

atribuições legais, em reuiião360/2017 e alterado pelo Decreto 69/2019, no uso de

extraordinifuia realizada tro üa, 28 de Março do colrenle resolve.

Considerando a Lei 8142 de 28 de Dezembro de

partiçipação da comunidade na gestão do sistema únieo

Considenído a Lei 141 de 13 de Jaoeiro

regulamentação da ampliação anual em saúde públic

Federal e Municípios estabelece normas de

despesas.

Ar:t. I Resolve aprovar o Parecer do Conselho

Gestão no atro de 2021, pam fins de Prestaçâo de Contas

AÍt. 2 - Esta resolução entraní em vigor na datâ dâ sua

Art. 3 - Rcvogam - s€ as disposiçôes Çontrarias.

FRANCISCO AIR

990, que dispôe sobre a

saúde.

2012, qve dispõe sobrc a

pela União, Estado, Distrito

ão, avaliação e controle de

de Saúde, da Avaliação da

eitras, 28 de Maryo de 2022

o1EãO 
^rmtaÍB 0lo - PÍN!

R.o.õlo ;!q/i2i,.i]

ES

Presidente do Municipal Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

NOVA LARANJEIRAS

Estado do Paraná
Rua 5ão Joâo Batista S/N - Cêntro - Cêp: 85350{00

FonelFa\ (421 3637 L21O

Resolução - lX)312021 de 09 de Abril de 2021

O Conselho Municipal de Saúde de Nova LaranjeiÍas, Estado do Paranrá, criado

âtravés da Lei Municipal nrwrcro 697 /2009 e nomeado através do Deüeto número

360/2017 e alterado pelo Deqeto 6912019, no uso de suas atribüções legais, em reuniiio

otünfuiarealizaÁa no di4 30 de Março do corrente ano, resolve.

Considerando aI-ei 8142 de 28 de Dezembro de 1990, que dispõe sobre a

paúicipação da comunidade na gestÍio do sistema único de saúde.

Considerando a Lei 141 de 13 de Janeiro de 2012, que dispôe sobre a

regulamentação da ampliação anual em saúde pública pela União, Estado, Distrito

Federal e Mmicípios estabelece normas de frscalizqão, avaliação e controle de

despesas.

AÍL I - Resolve apÍovaÍ PAS (Programação Anual de Saúde) referente ao

exercício do ano ôe 2021.

Art. 2 - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

AÍ. 3 - Revogam - se as disposições contrarias.

Nova Laranjeiras, 09 de Abril de 2021

FERNANDES
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c0NsEtHo 1íur{lcrPAt DE

I0YÂ r,ÂiÂlrJElR^S
Rüá são Joào Bátlstã í! ô8, C0iüo ctP

úor

Rêsolução - 004/2022 de 29 de Àbril de 2022

pârâ â

O Conselho Municipal dc Saúde de Nova Lâranj

atràvés dâ Lei Municipal nunreÍo 697/2009 e nomeado

de Maio de 2021, no uso de suâs âfibuições legâis,

29 deÂbÍil de 2022, resolve:

ConsideÍândo â Lei 8142 de 28 de

participação dacomunidadc na gestão do Sistema Único

SÚMULAI rovÀr â doação de pârte da

frota de Ios da Secretaria de Saúde

de Àdministraçâ0.

Estado do Paraná, criado

de D€croto n 167 de 03

reuniào oÍd inária realizada em

de 1990, que dispõc sobre a

e Saúde.

avaliação e controle de

ART I resolve ApÍovar a doaçào de paÍe dâ Munioipal da Secretaria de

Sâúde parâ â Sccretaria de Administração, conforme d na Ata 003/2022.

ART 2 - Revogam-se as disposiçôes contrârias.

Nova LaÍanjeiias. 29 dc Abril de 2022

Considemndo a Lei I4l de t3 de

Regulamentação da ampliação anual em saúde

FedeEI e municípios estabelece nonnas de fiscâl

despesas.

de 2012, que dispõe da

pela União, Estado, Distrito

Altair Femârd

trffiü



CONSELHO MUNICÍPAL DE SAÚDE

NOVA LARANJEIRAS

Estado do Paraná
Rua São João Batista S/N - Centro - Cepr 85350-000

Fonelçat l42l 36371210

Resolução - 00412021de 03 de Maio de 2021

O Conselho Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, criado

através da Lei Municipal n:tumLero 697120A9 e nomeado através do Decreto nrilnero

360/2017 e alterado pelo Decreto 69/2019, no uso de suas atribúções legais, em reuniâo

ordinária realizaÂa no dia, 30 de Abril do corÍentê ano, regisrada em Ala 00412021,

resolve,

Considerando al-ei 8142 de 28 de Dezembro de 1990, que dispõe sobre a

participação da comunidade na gest2io do sistema único de saúde.

Considerando a Lei l4l de 13 de Janeiro de 2012, qve dispõe sobre a

Íegulamentaçiío da ampll;aÇao anual em saúde pública pela União, Estado, Distrito

Federal e Mmicípios estabelece normas de frslc-alização, avaliarrao e controle de

despesas.

tut. 1 - Resolve aprovdr PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA referente ao

exercício do ano de 2021.

Art. 2 - Esta resolução entranâ em vigor na data da sua publicação.

Art. 3 - Revogam - se as disposições corharias.

Nova Laranjeiras, 03 de Maio de 2021

FERNANDES



c0t{SELH0 tíul{!ctPAt DE
tIOVÀ LÀRAI{JEIRAS

R!á Sào Jôâo 8âtlslâ n! 66, CenlÍo - CEP:

Presidente do Conselho Municipal

Resolução 0052022 de 29 de Àbril d€ 2022 - CMS

Conselho Municipal de Saúdê de Nova LaÍanjeirâs -

súMULA:

Município Novâ Lârânj

pâra âquisição de um veic

pâcientes, exercício 2022,

SESA n' 25412022.

UDE

Saúde

solrre â Hebllltâção do

âo Incentivo Finânceiro

VAN para trânsporte d€

acordo com a Resohrção

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde e Novâ Lâmnjeiras, resolve

APROVAR AD REIERENDUM, o pleito de Incenti Financeirc paÉ aquisição de

um veiculo VAN para transporte de pacientes, no io de 2022, de âcordo com a

Resolução SESA n'254D022, de 31 de Março de 22, onde o Município foi

coítemplado com o valor de RS 170,000,00 (Cento e mi reais) pam um veiculo

SESA 76912021 e seuspara transporle sanilário e, ainda. conforme reso

descritivos.

No\'â Lârânlciras 2a de Abr,l de2022.

FÊncisco Femandes

R.o.àr.i, lut

Presideote do Municipal d Saúde

t-9;t-4L



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

NOVA LARANJEIRAS

Estado do Paraná

RLia São João Batista S/N * Centro - Cep: 85350 000

Fone/Fâx (42) 36371210

Rcsolução * 005/2021 dc 19 de Julho de 2021

Considerando aLei 8i42 de 28 de Dezembro de 1990. que dispõe sobro a

paúicipação da comunidadc na gestão do sistema único de saúde.

Considerando a Lei 141 de 13 de Janeiro de 2012, que dispõe sobre a

regulamentação da ampliação anual em saúde pública pela União, Estâdo. Distrito

Federal e Municípios estabelece normas de flscalização, avaliação e controle de despesas.

O Conselho N4unicipal de Saúde de Nova Laranieiras, Estado do Paraná, criaCo

através da Lei Municipal numero 69712009 e nomeado através do Decreto número

36012017 e alterado pelo Decreto 6912A19. no uso de suas aÍribuições legais, em reunião

ertraordinária realizada no dia 16 de Março do corrente ano. resolve.

Art. I * Resolve apro\raÍ o Primeiro RDQA (Relatóric- Detalhado Quadrimestral

Anterior) referente ao Íirndo Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras no exercício dos

meses de Janeiro, Fevereiro" Março e Abril de 2021 .

Art. 2 - Esta resolução enhará em vigor na data da sua publicação.

Ârt. 3 - Revogam - se as disposições contrarias.

FRANCISCO TAIRFERNANDES



CONSELHO MUNICIPAL
NOVÀ LÀRÀNíEÍ

Resolução - 006/2022 de 27 de Maio de 2022

Bàtista, n' 66, centrÕ cEP | 853s0-000

E SAUDE

SÚMULA:
Detalhado
Primeiro

o RDQA fRelâtório
Quâdrim€stre Anterior) do

uadrimestre. rêferente â

Janeiro, F reiro, Março e Abril.

do Pâralr.i criado através
Decrao n 167 de 03 de Maio
ordinária realizada em 29 de

de 1990, que dispõe sobre a

de 2012, que dispõe da
pela União, Estado, Distrito
, avaiiação e controle de

Detalhado do Quadrimestre
Fevereiro, Março e Ab l do

eiras, 27 de Maio de 2022

de Saúde

Considerando a Lei 8142 de 28 de

participação da comunidade na gestão do Sistema Único Saúde.

Considemndo a Lei 141 de 13 de Janei
Regulamentação da ampliaÇâo anual em saúde pubii

O Conselho Mturicipal de Saúde de Nova lsranjeiras,
da Lei Municipal trumero 69712009 e nomeado através
de 2021, no uso de suas at buições legais, em
Abril de 2022. resolve:

Federal e municípios estabelece normas de

despesas.

ART I Resolve Aprovar o RDQA
Anterior) do Primeiro quadrimestre, refetente a J
'a:l,o de 2022.

ART 2 Revogâm-se as disposiçôes contrarias.

Francisco
Prcsidente do

otfto^0r$!ÍnrcÀs . , ,

rooólcn::19y-Q,-2.2-



CONSELHO MUNICIPAL DÊ

NOVA I.ARAN.IEIRAS

Estado do Paràná
Rua 5ão ,oão Batista S/N - c€nko -

Fone/Fâx (42)36371210

Resoluçáo - 0072021 de 29 de Novembro de 2021 -
Conselho Municipal de Saúde do Noya Laranjeiras

Dispõc sobre a Habilitação do Município de N
Financeiro para aquisição dc um veículo VÀN
exercicio 2021, de âcordo com â Resoluçâo SESA nô

Paraná

Larrnjeiras
tran§porfe

lncentivo
pâcientes,

âo
de

t.

O Presidente do Conselho Municipal de de Nova I-aranjeiras, resolve

aprovar AD REFERENDUM, o pleilo de Incentivo iro para aquisiçâo de um

veículo VAN" para tmnspoúe sanitário, no exercici de 2021, de acordo com a

2021, onde o município foiResoluçâo SESA 933DA1, de 08 de outubro de

contemplado com o valor de R$ 170.000,00 e,

76912021 e seus descritivo.

conforme resoluçâo SESA

Nova - PR, 29 de novembro de 202 I .

Presidetrte do C de Saúde
Novâ Laranjeiras - PR

(lt
Juceli CarmEh BiBattr

Secret{riâ Municipal de

Nova Laranjeiras - PR

-«^*f ttnl"
ft,,rdidsra" qrl.Ja)at



CONSELHO MUNICIPÀI
NOVA LÀRANJEIRAS

R!à Sào Jôà o tsaris!a, a" 66, Centro

Resolução - 007/2022 dc 27 de Maio dc 2022

O Conselho Munioipal de Saúde de Nova Laranjeiras,
da Lei Municipal numero 69712009 e nomeado através
de 2021, no uso de suas atribuições legais, em
Abril de 2022, resolve:

Considerando a Lei 8142 de 28 de Dezembro
paÍticipação da comunidade na gestão do Sistema Único

Àprovrr a PAS 2022 -
Anual de Saúde 2022.

do PaÍaná, criâdo âftavés
Decreto n 167 de 03 de Maio
ordiniiúa realizada em 29 de

de 1990, que dispôe sobre a
Saúde.

E SÀÚDE

cE?: 85350-000

Considerando a Lei 141 de 13 de Janei de 2012, que dispõe da
pela União, Estado, DistdtoRçgulamentação da ampliação anual em saúde publi

Federal e municípios estabelece normas de hscali , avaliação e contlole de
despesas.

ART I Resoive 
^provar 

a PAS - Programaçâo

ART 2 - Revoga:n-se as disposiçôes contrarias.

de Saúde de 2022

Nova jeiras, 27 de Maio de 2022

FÍancisco
Presidente do de Saúde

oE?Ío A!*{l'l^cÀô - líaal

8.c.õi dn: tal,!fu-:z

SÚMULA:



CONSELHO MUNICIPAL SAÚDE

NOVA LARANJEI

APROVAR AD REFEREDUM, o pleito de Incentivo

veículo MICRo-ÔNIBUS para tansporte de paoi

Munícipio foi cqntemplado com um valor de R$ 320.

para um vçíauld para transporte saniüário e, aindâ,

46312022 e seus descritivos.

FRANCISCO

E5350-000

iro pala aqúsição de um

no exeÍcício 2022, onde o

00 (trezentos de vinte mil reais)

RESOLUÇÃO SESA N"

Ljeiras, 28 de Junho de 2022

ES

Estâdo do Paràná
Ruê 5âoJoão Eatlsta 5/N -Cêntro -

FonêlFât l42l 163772!O

RESOLUÇÃO OO8/2022 DE 28 DE JUNHO DE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOV LARANJEIRAS . PR

SÚ'MULA: D sobre a habililação do

Laranjeiras ao IncentivoMunicípio N

Financeiro para aquisição de Veículo MICRO-

ôNIBUS pu.. de pacietrúes, exercício

2022, de

463t2022,

com Resolução SESA N'

O Presidcnte do Conselho Municipal de de Nova Laranjeiras, resoive

Lll

Presidente do Conselho Mrmicipal Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

NOVA LARANJEIRAS

Estado do Pârená
Rua São João Batista S/N - Centro - Cep: 95350-000

Fone/Fax (42) 36371210

Resolução - 00612021 de 28 de Setembro de 2021

Considerando a Lei 8142 de 28 de Dezembro de 1990, que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do sistema único de saúde.

Considerando a Lei 141 de 13 de Janeiro de 2O12, qre dispõe sobre a

regulamentação da ampliação anual em saúde pública pela União, Estado, Distrito

Federal e Municípios estabelece normas de fiscalização, avaliação e controle de despesas.

O Conselho Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras, Estado do Paranii criado

aüavés da Lei Municipal numero 69712009 e nomeado através do Decreto número

360n01"1 e alteÍado pelo Decreto 6912019, no uso de suas atribuições legais, em reunião

extÍaordiniiria Íealizada no dia 16 de Março do corrente ano, resolve.

Art. I - Resolve aprovaÍ o Segundo RDQA (Relatório Detalhado Quadrimestral

Anterior) referente ao fundo Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras no exercício dos

meses de Maio, Junho, Julho e Agosto de 2021.

Art. 2 - Esta resolução entrmá em vigor na data da sua publicação.

Art. 3 - Revogam - se as disposições contrarias.

Nova Laranjeiras, 28 de Setembro de 2021

ALTAIRFERNANDES


